
O PREFETTO MUNICIPAL DE
ITABÁIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuiçôes legais e dc acorrlo
com alinea b, inciso II do art. 93 da Lei Orgânica do Municipio de lãfaianintra.

RESOLVEI

AÍ. lo - Lotar o(a) servidor(a) Luzia Lidiane
Srntos Bomfim RG n" 30266980 SSP/SE, CpF n" 966.04t.795_15, p.u a"."rr"nf,al ufunçào de Professora, com a caxga horária de ZOotr mensds. lJÉ.Jã- üuni"tpur
Antunes de Souza. Povoado Cun-aliúo. nesta municipalidade.

ESTAI)O DE SERGTPI
PRf FEITURA MT,NICIPAL T)E ITABAIANTI\HA

Sf CR.ETÂRI{ IlIUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARTA N.313/201'
28 DE NOVEMBRO DE 2OI7

sua publicaçào.
Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de

Aí. 3' - Revogam -se as disposições em coÍrtrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpm-se.

GÁBINETE DO PR.EFEITO MUNICIPALITABAIANINHA,28 DE N()VEMBRO DE 20T7.

DANILO ALVES DE CAR
Prefeiro Municipal

JOSII THIAG() Ái
Secretário Mu

t)i_

S DE C-4,RVALHO
bipal de EducaÇão

Rua Major Emeslo. n" 74 A - l'2. e 3. andar _ Baino: Cenlro - CEp: 49290-000 _ ltâbaianinha /SeÍgipe.


